
ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de “Epitácio Pessoa” 
Gabinete do Deputado Estadual Tovar Correia Lima 

REQUERIMENTO Nº ______________/2025 

Assunto: Requer, com fulcro no artigo 117, XVII, seja apreciado o presente reque-
rimento de PROVIDÊNCIAS ao ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
da Paraíba, João Azevedo Lins, para que sejam adotadas as providências neces-
sárias ao atendimento da solicitação contida no Ofício nº 008/2025 – GAB VER., 
expedido pela Câmara Municipal de Serra Branca.	  
	  
	 	 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
	  
	 	 O Deputado Estadual TOVAR, no uso de suas atribuições regimen-
tais, vem requerer, na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja 
encaminhado o presente requerimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado da Paraíba, João Azevedo Lins, para que sejam adotadas as providências 
necessárias ao atendimento da solicitação contida no Ofício nº 008/2025 – GAB 
VER., expedido pela Câmara Municipal de Serra Branca. 

	 	  
JUSTIFICATIVA EM ANEXO 

Atenciosamente, 
 

Praça João Pessoa, s/n - Centro - João Pessoa - PB CEP 58013-900 
Fone Gabinete: (83) 3214-4535 - Fax: (83) 3214-4536 

Email: tovar@al.pb.leg.br
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JUSTIFICATIVA	  

	 Conforme exposto no referido ofício, há a necessidade de realização de 
estudos de viabilidade para a inclusão da extensão de asfalto da PB-210, no 
trecho que interliga Sumé a São José dos Cordeiros ao Distrito das Serras, 
passando por Olho D'água do Padre, Duas Serras e Jericó, no município de Serra 
Branca, com aproximadamente 5 km de extensão. 

	 Tal infraestrutura é de extrema importância para a melhoria da mobilidade e 
do desenvolvimento econômico da Região das Serras, que se destaca pelo seu 
potencial turístico e produtivo. A pavimentação do referido trecho contribuirá 
diretamente para a economia local, facilitando o acesso às comunidades e 
melhorando a logística para os produtores da região, que já conta com um distrito, 
igrejas, associações, postos de saúde, e unidades de beneficiamento de mel e 
castanha. 

	 Pelas razões expostas e considerando a relevância do pleito, solicitamos 
que o Governo do Estado, por meio dos órgãos competentes, viabilize a realização 
dos estudos técnicos necessários para a execução da obra. 

	 Na certeza da atenção de Vossa Excelência, solicitamos o deferimento deste 
requerimento. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2025.  
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